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LEI N° 7.837, DE 23 DE MARÇO DE 2026.

Institui o Dia Municipal do Designer de 
Interiores no Município de Rio Verde - GO e 
dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO VERDE - GO APROVA E EU SANCIONO
A SEGUINTE LEI:

Art. Io Fica instituído no Município de Rio Verde - GO o Dia Municipal do Designer 
de Interiores, a ser comemorado, anualmente, no dia 30 de outubro.

Art. 2o A data ora instituída passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos do 
Município, com caráter exclusivamente comemorativo e de valorização profissional.

Art. 3o As ações alusivas à data poderão ser promovidas por entidades de classe, 
instituições de ensino, empresas do setor e pela comunidade em geral, podendo o Poder Público 
Municipal apoiar iniciativas relacionadas ao tema, desde que não haja criação de despesas 
obrigatórias ou encargos administrativos.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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